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cretarió 

L E 1 	111? 	1.267/85 

de 03 de dezembro do $935 

"Autoriza o Lxecutiwo un ioal a receber o apli. 

cal. recurso* previstos na ,esolução 5.721 de 	12 

de ~ombro de 1935, do 	rataria de Estado da 

Educaçao, parai a oxlecuçao do rojete "dmmenvolvi 

monto da Lducaçãe Prã.Escelar"," 

‘•••••••• 

ara 'unicipal de Santa cita de Sapucai, ,cr 

meus repreeentantale decretou, e eu, Prefeito tunicipai, sancione a 01 

guinte lei: 

Art. 19  - Fica o Executivo 1.unicipal autorizado • remober e 

aplicar os recursos previstes no Resolução no 5.721/R5, da Secretaria 

de Estado da tducaçãe, pare a axecução de Projete "Desenvelvinanto da 

Educação Prã-Cecoler", 

Art, 2ft O recurso em queetao imporia na quantia de 

1.350,000 (Hum milhão, trezentas o cinquenta mil cruzeiima)  a ao des-

tina ae pagananto do pessoal e aquisição do waterial do consume pare 

as classes do pr4.eecolar, titunlas na zona rural, envolvida* no Pra.. 

jato. 

Art, 39  - Revogadas as  dispeei-ães *e contr;rio, entrar; ei 

ta Lo1 em vigor na date Jel ova publicação. 

WaSTRE 	E 	ustv 

Prefeitura unicipal da Santa2ita d apucal, 03 

de dsezaa b. 	1935 

BEL. 	;e reuno RENO 

-  Prefeito unicipml 
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